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EDITAL DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO Nº 09/2008

Tipo: ELETRÔNICO

Processo nº 096/2008
Objeto: Aquisição de Veículos.

	RECIBO

A Empresa ______________________________________________________________ retirou este Edital de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail _____________________________________ ou pelo fax: _________________________.

______________________ , aos _______ /_______ / _______

_________________________________________________

(Assinatura)


	OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO AO idene

PELO FAX: 3279-8537

PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.
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NORMAS DA LICITAÇÃO

1 – PREÂMBULO

O Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais – IDENE realizará a licitação na modalidade pregão ELETRÔNICO, em sessão pública ATRAVÉS DO SITE www.licitanet.mg.gov.br, para a aquisição de veículos, conforme descrições e detalhamentos especificados no Anexo I deste instrumento convocatório.
O pregão será realizado pelo Pregoeiro Arnaldo de Jesus Ferreira, Masp 371.709-7 e equipe de apoio formada por Priscilla Alves Ferreira, Mat. 606354; Pablo Ruas dos Santos, Mat. 446483; Flávio Renato de Paiva, Mat. 458378 e Sandra Consuelo Duarte, Masp 1020804-9, designados pela Portaria da Diretoria-Geral nº 013-/2008, de 04 de agosto de 2008, e regido pela Lei Estadual n° 14.167, de 10 de janeiro de 2.002; pelo Decreto Estadual n° 44.786, de 18 de abril de 2.008, pelo Decreto Estadual n° 43.699, de 11 de dezembro de 2003; pelo Decreto Estadual nº 44.630, de 03 de outubro de 2007 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e modificações posteriores e pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como pelas demais normas pertinentes, observada a Lei Estadual n° 13.994, de 18 de setembro de 2001 e as condições estabelecidas neste edital.
1.1 Sessão pública de licitação por meio eletrônico: dia 22/09/2008, às 10:00 horas.
SITE: www.licitanet.mg.gov.br
FAX: (31) 3279-8537

1.2 Encaminhamento da proposta comercial: do dia 09/09/2008, às 14:00 horas ao dia 22/09/2008, às 09:20 horas.

1.3 Abertura das propostas comerciais: dia 22/09/2008, às 09:25 horas.

1.4 Abertura da sessão de pregão: dia 22/09/2008, às 10:00 horas.
1.5 Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário de Brasília (DF).
2 – OBJETO

Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 07 (sete) veículos, para atender as necessidades do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais - IDENE, conforme descrições e detalhamentos especificados no Anexo I deste instrumento convocatório.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação desde que possuam, previamente, o registro cadastral na forma de CREDENCIAMENTO e/ou CADASTRAMENTO no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais (CAGEF.MG), conforme Decreto Estadual nº 44.431, de 29 de Dezembro de 2006.

3.2 - Não poderão participar desse certame:

a) os interessados que se encontrarem sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

b) empresas estrangeiras que não funcionam no país;

c) empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, combinado com o artigo 6º, inciso XI, da Lei Federal nº. 8.666/93; e

d) empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar Com a Administração Publica Estadual (CAFIMP.MG), nos termos da Lei nº. 13.994, de 2001. 

3.3 - A participação no certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

4 - CREDENCIAMENTO

4.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão credenciar-se pelo site www.licitanet.mg.gov.br (opção “FORNECEDOR”), conforme instruções nele contidas, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis antes da data de realização do pregão eletrônico.

4.1.1 – A aprovação do credenciamento do representante do fornecedor pela Unidade do Credenciamento da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão implica liberação do login e senha de acesso para participação no(s) pregão(ões) eletrônico(s) realizados(s) no site Licitanet.

4.1.2 - As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (31) 3516-0399 (para outras localidades e celular) ou 0800.9402000 (“Atendimento Ligue Minas” - Cadastro Geral de Fornecedores de MG).

4.1.3 – A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas pelo(s) interessado(s), imediatamente, ao Gestor do Credenciamento da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, para imediato bloqueio do acesso.

4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SEPLAG, coordenadora do sistema eletrônico, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.3 - O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas no item 13 do presente Edital.
4.4 – O IDENE não possui autonomia para intervir no credenciamento do(s) fornecedor(es) para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade da SEPLAG, provedora do sistema eletrônico.

5 - PROPOSTAS COMERCIAIS

5.1 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.licitanet.mg.gov.br, na opção “FORNECEDOR”, até o dia 22/09/2008, às 09:20 horas, após o preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio do sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às exigências de habilitação e demais condições da proposta comercial previstas no Edital e seus anexos.

5.2 - Todas as condições estabelecidas no Anexo I serão tacitamente aceitas pelo licitante no ato do envio de sua proposta comercial.

5.3 - O prazo de validade da proposta comercial será de 60 (sessenta) dias a contar da data marcada para sua abertura.

5.4 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada.

5.5 - Os licitantes estabelecidos no Estado de Minas Gerais ficam isentos do ICMS, conforme dispõe o Decreto nº 43.349, de 30 de maio de 2003, regulamentado pela Resolução Conjunta SEF/SEPLAG nº 3.458, de 22 de julho de 2003.
5.5.1 - Em cumprimento ao disposto no Decreto nº 43.349, de 30 de maio de 2003 e no art. 4º da Resolução Conjunta nº 3.458, de 22 de julho de 2003, o licitante com sede no Estado de Minas Gerais deverá constar em sua proposta o preço ofertado normal de mercado com o ICMS e o preço ofertado resultante da dedução do ICMS, sendo que para classificação das empresas para os lances será considerado o preço ofertado com a dedução do ICMS (se houver).

5.5.2 - O licitante optante pelo “Simples Minas” fica dispensado do cumprimento do disposto no subitem anterior, sendo considerado para lances o preço ofertado.

5.5.2.1 – O licitante, a que se refere o subitem anterior, deverá apresentar declaração de que é optante pelo “Simples Minas”, conforme previsto no subitem 7.7 deste edital.
5.6 - As propostas deverão apresentar preços unitário e total, em moeda corrente nacional, uma vez que o critério de julgamento do presente será o de menor valor total.
5.7 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas uma marca e um preço total para o objeto desta licitação.

6 – DA SESSÃO DO PREGÃO

6.1 - Após a abertura das propostas, no horário previsto neste edital, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do pregão eletrônico com a divulgação das propostas de preços recebidas.

6.2 – Dos Lances

6.2.1 - Após a análise das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação através do sistema eletrônico e convidará os licitantes a apresentarem lances também pelo meio eletrônico, observado o horário estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos.

6.2.2 – Os lances deverão ser ofertados pelo valor total do objeto da licitação.

6.2.3 - Durante o transcurso da sessão pública serão divulgadas, em tempo real, todas as mensagens trocadas no chat do sistema, inclusive valor e horário do menor lance registrado apresentado pelos licitantes, vedada a identificação do fornecedor.

6.2.4 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

6.2.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.2.6 - Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica apresentada para efeito da classificação final.

6.2.7 - No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.2.7.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após publicação no Diário Oficial “Minas Gerais”.

6.2.8 – O encerramento da sessão pública se dará mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, ou a critério da Administração, por decisão do pregoeiro, após o que transcorrerá o tempo randômico, período de tempo aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.3 - Do Julgamento

6.3.1 - O critério de julgamento será o de menor preço total ofertado, conforme Anexo I deste edital.
6.3.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte terão preferência de contratação, como critério de desempate, nos termos da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e do Decreto Estadual nº. 44.630, de 03 de outubro de 2007.

6.3.2.1 – Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas micro e pequenas empresas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.

6.3.2.2 – A preferência de que trata o item anterior será concedida da seguinte forma:
a) ocorrendo o empate, a micro e pequena empresa melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto a seu favor;

b) caso a micro ou pequena empresa não apresente proposta de preço inferior, na forma da alínea ‘a’, ou não esteja habilitada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

6.3.2.3 – O disposto neste subitem 6.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por micro ou pequena empresa.

6.3.2.4 – A melhor oferta inicial será considerada apenas entre licitantes validamente habilitados.

6.3.2.5 – A micro ou pequena empresa melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, observado o disposto na alínea ‘b’ do subitem 6.3.2.2.
6.3.3 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.

6.3.3.1 - Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado da contratação.

6.3.3.2 - Em havendo apenas uma oferta, e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

6.3.4 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, o sistema informará quem é o licitante detentor da melhor oferta e este deverá comprovar de imediato sua situação de regularidade, mediante encaminhamento da documentação estabelecida no item 7 deste edital e da proposta readequada ao valor do lance vencedor, via fax (31)3279-8537, no prazo de 60 (sessenta) minutos.

6.3.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação.

6.3.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de habilitação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

6.3.6.1 – Na situação a que se refere o subitem 6.3.6, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.4 - Após declarado o licitante vencedor, este terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar a composição dos preços unitários e a documentação estabelecida no item 7 deste edital, em original ou cópia autenticada, a ser enviada para a Rua Rio de Janeiro, nº. 471, 11º andar, Centro, Belo Horizonte/MG.

6.5 - Em se tratando de licitante estabelecido no Estado de Minas Gerais, detentor da melhor oferta, deverá encaminhar ao Pregoeiro, para o endereço mencionado no item 6.4, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a proposta de preços, contendo o preço normal de mercado do objeto licitado e o preço resultante da dedução do ICMS, exceto para o licitante optante pelo “Simples Minas”, que deverá encaminhar a proposta de preços com o preço ofertado.
6.6 - O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no site www.licitanet.mg.gov.br.

7 – HABILITAÇÃO:

São documentos necessários à habilitação do interessado no certame:

7.1 – Regularidade Jurídica:
7.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;

7.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;

7.1.3 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em exercício;

7.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2 - Regularidade Fiscal:
7.2.1 - prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

7.2.2 - prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.2.3 - certificado de regularidade perante o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

7.2.4 - Certidão Negativa de Débito perante o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de situação perante a Seguridade Social, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em litígio;

7.2.5 - prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.

7.3 – Qualificação Técnica:

Atestado, com dados bem precisos, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, descrevendo o(s) fornecimento(s) já realizado(s) pela empresa licitante, com indicação da qualidade, quantidade, cumprimento de prazos, de modo a comprovar que a licitante possui capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.

7.3.1 – O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa ou órgão emitente e conter as seguintes informações: a) nome e endereço completo, número de telefone e e-mail da empresa ou órgão emitente; b) nome completo e assinatura do responsável pelas informações; c) descrição completa do(s) fornecimento(s) realizado(s); d) qualificação do(s) fornecimento(s) realizado(s), retratando o grau de satisfação da empresa ou órgão emitente.

7.4 – Qualificação Econômico-Financeira:

Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da Comarca da sede da pessoa jurídica a, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data prevista para a sessão de pregão.

7.5 - O licitante que possuir o novo Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pelo Portal de Compras do Estado de Minas Gerais (www.compras.mg.gov.br), ou o antigo CRC, emitido pelo SIAD, poderá apresentá-lo para utilizar-se de documento nele constante como substituto de documento exigido para este certame, desde que o referido documento esteja com a validade em vigor.

7.5.1 - Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para esta licitação.
7.6 – Em se tratando de licitante micro ou pequena empresa, a comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, e não como condição para participar da licitação.

7.6.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 02 (dois) dias úteis para sua regularização pelo licitante, com início no dia em que o licitante for declarado vencedor do certame.

7.6.2 – A declaração do vencedor ocorrerá em momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

7.6.3 – O prazo para regularização de documentos, de que trata o subitem 7.6.1, não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação técnica e econômico-financeira e, ao cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

7.6.4 – No início da sessão do pregão, ao apresentar a declaração de ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, as micro e pequenas empresas também deverão fazer constar, se houver, a restrição da documentação exigida, para efeito de comprovação da regularidade fiscal, sob pena de serem excluídas do certame se omitirem essa informação.

7.6.5 – Não havendo regularização da documentação fiscal no prazo previsto no subitem 7.6.1, ocorrerá a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente, facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar, se for o caso, a licitação.
7.7 - Caso o licitante detentor da melhor oferta seja optante do “Simples Minas”, deverá apresentar declaração confirmando esta situação. A declaração deverá ser emitida pelo licitante e assinada por quem possua poderes para representá-lo em juízo ou fora dele, comprovando-se esta condição por ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na entidade competente (Junta Comercial ou Cartório Oficial) ou, ainda, por meio de CRC ou de procuração, pública ou particular, desde que acompanhada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme modelo no Anexo II.
7.8 – Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar, também, declaração de que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer trabalho menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, emitida conforme modelo no Anexo III; bem como declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, conforme modelo no Anexo IV. Essas declarações deverão ser emitidas e assinadas pela mesma pessoa que assinar a declaração do Anexo II.

7.9 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão constar o nome do licitante, e, preferencialmente, o número do CNPJ e o endereço respectivo.

7.9.1 - Se a empresa licitante for estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome. Se a empresa licitante for estabelecimento filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.10 - O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital, será inabilitado.

7.11 - Os documentos exigidos neste item 7 deverão ser apresentados em original ou em cópias acompanhadas do original para autenticação pelo Pregoeiro, ou, ainda, em cópias autenticadas.

7.11.1 - Os documentos provenientes da "Internet" poderão ter sua autenticidade certificada pelo Pregoeiro e equipe de apoio junto aos sites dos órgãos emissores.

7.12 - Os documentos que contiverem prazo de validade deverão estar em vigor na data fixada no preâmbulo deste edital para realização da sessão pública do pregão.

7.13 - Não será aceito protocolo de entrega ou de solicitação de documento em substituição a documento exigido no presente edital e seus anexos.

7.14 - O licitante detentor da melhor oferta deverá enviar ao IDENE, através do fax nº (31)3279-8537, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (duas) horas, contados a partir do término da sessão do pregão, a documentação relacionada nos subitens 7.1, 7.2, 7.3, 7.4 e 7.5 deste edital.

7.14.1 - Ocorrendo dificuldade no envio dos documentos de habilitação que impeça o cumprimento do prazo previsto no subitem 7.14, o licitante deverá comunicar tal fato o Pregoeiro, imediatamente, pelo telefone (31)3279-85376. Neste caso, o Pregoeiro poderá conceder-lhe prazo razoável para transmitir a documentação exigida em edital, ou informar-lhe outro número de fax para que possa fazê-lo.

7.14.2 - Posteriormente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da data de encerramento do certame, a documentação relacionada nos subitens 7.1, 7.2, 7.3, 7.4 e 7.5 deverá ser entregue na Rua Rio de Janeiro, 471, 11º andar, Centro, em Belo Horizonte/MG, no Edifício Bemge.

8 - DOS RECURSOS
8.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante terá o prazo de até 10 (dez) minutos para manifestar motivadamente, por meio eletrônico e em formulário próprio, a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.1.1 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados por fax.

8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará decadência do direito de recorrer.

8.3 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.5 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos do IDENE e comunicado a todos os licitantes via fax ou e-mail.

9 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

9.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com posterior homologação do resultado pela autoridade competente.

9.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

10 – DA CONTRATAÇÃO

10.1 - O ajuste com o licitante vencedor será firmado através de Nota de Empenho, conforme dispõe o § 4º do art. 62 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, observando-se as condições estabelecidas neste edital e na proposta vencedora.

10.2 – O recebimento ou retirada da Nota de Empenho pelo licitante vencedor configura-se como ato de aceite e confirmação dos compromissos avençados na proposta apresentada, ficando o licitante obrigado a cumprir todas as condições previstas no edital e na própria proposta, independentemente de transcrições na Nota de Empenho.

11 - DO LOCAL DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

11.1 - A contratada obriga-se a entregar os veículos objeto desta licitação no IDENE, na Rua Rio de Janeiro, 471 Centro, Belo Horizonte/MG, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital.

11.2 - O prazo de entrega dos equipamentos será imediato, considerando-se o período de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar data de emissão da Nota de Empenho.

11.3 - A entrega deverá ser realizada a servidor do IDENE para tanto credenciado, mediante os seguintes procedimentos:

11.3.1 - provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela contratada e da proposta respectiva, receberá os suprimentos para verificação de especificações, quantidades, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes que, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção; se aprovados, os receberá mediante recibo;

11.3.2 - definitivamente: após recebimento provisório e verificação da integridade dos suprimentos, sendo aprovado nos exatos termos do edital e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante expedição de termo circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias).

11.4 – O IDENE rejeitará, no todo ou em parte, o equipamento em desacordo com este edital e seus anexos.

11.5 - Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, o servidor designado reduzirá a termo os fatos ocorridos, que será encaminhado à Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças – DPGF/IDENE para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.

11.6 - Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da contratada pela solidez, qualidade e segurança dos materiais por ela fornecidos ao IDENE.

11.7 - O transporte e a entrega dos produtos correrão por conta do licitante vendedor.
12 - DO PAGAMENTO

12.1 - O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de crédito em conta bancária da contratada, em até 15 (quinze) dias corridos contados da data do recebimento definitivo do objeto desta licitação, mediante apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) devidamente conferida(s) e atestada(s) pela unidade responsável; sendo que o atraso na entrega dos documentos de cobrança implicará a prorrogação do vencimento proporcionalmente aos dias de atraso.

12.1.1 - A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) deverá(ão) ser enviada(s) à Rua Rio de Janeiro, nº 471, 11º andar, Centro, Belo Horizonte/MG, para certificação e pagamento.

12.1.2 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o decurso do prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se a contagem a partir da data em que essas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

12.1.3 - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será atualizado monetariamente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro-rata tempore” do INPC ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme a legislação vigente.

12.2 - Para que seja realizado o pagamento pelo IDENE, a contratada deverá estar com os seguintes documentos atualizados:

a) certificado de regularidade perante FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débito perante o INSS ou prova equivalente que comprove regularidade de situação perante a Seguridade Social, ou, ainda, prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em litígio;

c) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

d) Certificado de Registro Cadastral - CRC vigente e sem impedimentos.

12.3 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

- 04.244.165.4199.0001-10.3 -449052
13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Pela inexecução parcial ou total do contrato, a Administração poderá aplicar, sempre por escrito, garantida a prévia e ampla defesa e assegurado o contraditório, a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993:

13.1.1 - advertência;

13.1.2 - multa, nos seguintes percentuais:

- 0,1% (um décimo por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega, sobre o valor do fornecimento não realizado;

- 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento correspondente;
13.1.3 - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento para contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

13.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos, observado o disposto no Decreto Estadual nº 44.431, de 29 de dezembro de 2006.

13.2 - O valor da multa prevista no subitem 13.1.2 será retido dos pagamentos devidos pelo IDENE ou cobrado judicialmente.

13.2.1 - A penalidade de multa não impede que o IDENE rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas neste edital.

13.3 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

13.4 - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pela contratada e aceito pelo IDENE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

13.5 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento.

13.6 – Extensão das Penalidades

A sanção relativa à suspensão de participar em licitação e de contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:

13.6.1 - retardarem ou fraudarem a execução do contrato;

13.6.2 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, e;

13.6.3 - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

14 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

14.1 - O licitante vencedor e/ou contratado se obriga a:

a) manter as condições de habilitação e qualificações exigidas no ato convocatório, responsabilizando-se integralmente pelo fornecimento dos materiais, nos termos da legislação vigente, não podendo, em nenhuma hipótese, ceder ou subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta licitação;

b) entregar os veículos em perfeito estado, de acordo com as especificações contidas neste edital, no endereço constante no mesmo, acondicionados em embalagens compatíveis com sua dimensão, contendo a data, o número da licitação e outras informações, de acordo com a legislação pertinente. Se os materiais entregues apresentarem defeitos de fabricação, deverão ser substituídos por sua conta e ônus;

c) fornecer os suprimentos nas quantidades especificadas;

e) emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is) referente(s) ao fornecimento e apresentá-la(s) ao IDENE.

14.2 – O IDENE se obriga a:

a) conferir todo o material entregue pela contratada, notificando-a para solução de eventuais irregularidades;

b) promover o recebimento provisório e o definitivo;

c) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto deste edital, conforme previsto no item 12.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após encaminhamento da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

15.2 - Após a homologação desta licitação, o licitante adjudicatário será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar a nota de empenho.

15.3 - Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da retirada da nota de empenho, ou recusar-se a retirá-la, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o ajuste, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 6.3.5 deste Edital.

15.4 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública do pregão.

15.5 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentação de suas propostas, não cabendo ao IDENE, em nenhum caso, responsabilidade por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.6 - Após a apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

15.7 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

15.9 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que:

a) não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação e o seu caráter competitivo;

b) sejam possíveis a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão;

c) possam ser sanadas as falhas no prazo fixado pelo Pregoeiro.

15.10 - Caberá à empresa credenciada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

15.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada no preâmbulo deste edital, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local nele estabelecidos, desde que não haja comunicação expressa do Pregoeiro em contrário.

15.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não haja comprometimento do interesse público.

15.13 - Aos casos omissos aplicam-se as demais disposições contidas na legislação constante no preâmbulo deste edital.

15.14 – Este edital possui 16 páginas numeradas, sendo:

Índice do edital: página 02;

Normas da licitação: páginas 03 a 10;

Anexo I - Especificação dos Materiais: página 11;

Anexo II – Modelo de Declaração – Opção pelo “Simples Minas”: página 12;

Anexo III - Modelo de Declaração – Cumprimento Art. 7º, XXXIII, CF/88: página 13;

Anexo IV - Modelo de Declaração – Ausência de Fatos Impeditivos: página 14;

Anexo V – Modelo de Proposta Comercial: página 15;

Anexo VI – Modelo de Credenciamento: página 16.
15.15 - O foro de Belo Horizonte/MG será o único competente para dirimir e julgar todas e quaisquer dúvidas que possam vir a decorrer do presente certame, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que possa vir a ser.

15.16 – Informações complementares para maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, no horário de 09:00 às 12:00 ou de 14:00 às 18:00, de segunda a sexta-feira, pelo telefax (31)3279-8537ou telefone (31)3279-8536.

José Augusto de Oliveira

Diretor de Planejamento, Gestão e Financeiro do IDENE

Rachel Tupynambá Ulhôa

Diretora Geral do IDENE

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS
	LOTE 01

	Itens
	Especificações
	Quantidades

	01
	Automóvel de serviço - tipo perua, versão Standard; com quatro portas laterais; motor de no mínimo 1800cc; capacidade para 5 (cinco) lugares; na cor branca; movido a combustível de fonte renovável, preferencialmente; desde que o item ofertado seja o de menor preço; 0km, fabricado, no máximo, há 6 (seis) meses, com proteção de motor e cambio, tapetes e todos os acessórios mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor. garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem
	05

	LOTE 02

	Itens
	Especificações
	Quantidades

	01
	Camioneta - carroceria aberta, versão Standard, motor de no mínimo 2800cc; tração 4x4; capacidade de carga acima de 0,7 tonelada; na cor branca ou bege; cabine dupla; com quatro portas laterais; movida a diesel; 0km, fabricado, no máximo, há 6 (seis) meses, com proteção de motor e cambio, tapetes e todos os acessórios mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor. garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem.
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1. JUSTIFICATIVA:

Para atender as necessidades do PROGRAMA FOME ZERO – “UM LEITE PELA VIDA”.

2. LOCAL E CONDIÇÕES PARA ENTREGA:
2.1 O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias a contar da emissão da nota de empenho.  

2.2 Rua Rio de Janeiro, 471, 11º andar, Centro – Belo Horizonte/MG.
3. TRANSPORTE:

O transporte e a entrega dos produtos correrão por conta do licitante vencedor.
4. FISCALIZAÇÃO:

4.1 Será fiscalizado pelo IDENE;

4.2 O IDENE se reserva o direito de, no recebimento dos objetos licitados, após a conferência qualitativa e quantitativa, exigir substituição ou reparação daqueles que estejam em desacordo com o solicitado, independentemente das sanções a que está sujeito o fornecedor.
5. PAGAMENTO:

5.1 Após a entrega da Nota Fiscal/Fatura devidamente conferida e visada pela unidade responsável, o recurso financeiro será disponibilizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados da data do recebimento definitivo do objeto desta licitação.
5.2 No preço deverão estar incluídas todas as despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras despesas ou taxas que incidirem sobre o fornecimento, para entrega conforme descrito neste Edital.
6. FORMA DE CONTRATAÇÃO:
      Emissão de nota de empenho.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÉRIA:

    04.244.165.4199.0001 – 10.3 – 449052 

Belo Horizonte, 6 de agosto de 2008.

PABLO RUAS DOS SANTOS

Coordenação de Compras

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO

OPÇÃO PELO “SIMPLES MINAS”

PREGÃO N° 09/2008 - TIPO: ELETRÔNICO - PROCESSO N° 096/2008
DECLARAÇÃO

A empresa ................................................, com inscrição no CNPJ n.º ..............................., sediada na ........................., vem declarar, sob as penas da Lei, que é optante do “SIMPLES MINAS”.

Data e local:

Razão Social da Empresa:

Representante Legal:

Cargo:

_____________________________________

Identificação do declarante

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO N° 09/2008 - TIPO: ELETRÔNICO - PROCESSO N° 096/2008
	DECLARAÇÃO

A empresa ................................................, com inscrição no CNPJ n.º ..............................., sediada na ........................., vem declarar, sob as penas da Lei, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer trabalho menores de 16 anos (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Data e local:

Razão Social da Empresa:

Representante Legal:

Cargo:

_____________________________________

Identificação do declarante

Observação: esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o PROPONENTE. Se a empresa PROPONENTE possuir maiores de 14 anos e menores de 16 anos aprendizes deverá declarar esta condição.




ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO N° 09/2008 - TIPO: ELETRÔNICO - PROCESSO N° 096/2008
DECLARAÇÃO

A empresa  .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local

_____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

	PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente)

PREGÃO N° 09/2008 - TIPO: ELETRÔNICO - PROCESSO N°096/2008


	Dados a constar na Proposta
	Preenchimento pelo Proponente

	Razão Social
	

	CNPJ
	

	Endereço
	

	Telefone/Fax
	

	Nome do Signatário 

(para assinatura do contrato)
	

	Estado civil do Signatário
	

	Identidade do Signatário
	

	Nacionalidade do Signatário
	

	CPF do Signatário
	

	
	Valor Unitário c/ICMS
	R$ se houver
	Valor Total
	R$

	
	Valor Unitário s/ICMS
	R$ se houver
	Valor Total
	R$

	
	Marca
	
	Modelo
	

	
	Prazo de Garantia
	

	
	Assistência Técnica
	

	
	Prazo de Entrega
	

	Prazo de Validade da Proposta
	

	Local de Entrega
	Rua Rio de Janeiro, 471, Centro, Belo Horizonte/MG.

	Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos.

	Observações
	Em caso de serviços o imposto é ISS e não há desconto no valor da proposta.


 (*) Os campos “Valores sem ICMS” deverão ser preenchidos APENAS pelos fornecedores mineiros, conforme determina a Resolução Conjunta nº 3.458, de 22 de julho de 2003, das Secretarias de Estado da Fazenda e de Planejamento e Gestão, que regulamenta a isenção do ICMS, se houver.

VALOR TOTAL POR EXTENSO: __________________________________________________

Informamos que o(a) Sr.(a) ___________________________________, nacionalidade _____________, profissão ____________, estado civil _________________, C.I. nº ______________, CPF nº ____________, residente e domiciliado na ______________________________________, nº ________, aptº. ____, Bairro _________________, na cidade _____________________, é o representante legal desta empresa apto a assinar o contrato decorrente da homologação da licitação supracitada.

Declaramos que a indicação supra é verdadeira, estando esta empresa apta a comprovar, sob as penas da lei, a habilitação legal do representante indicado.

DADOS DA PROPONENTE:

Nome/Razão Social: _______________________________________________________

Endereço completo: _________________________________________________________

Telefone: (    ) ______________ - Fax: (     ) _________________ - E-mail _______________

______________________, _____ de __________________________ de 200___.
___________________________________________________________

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador)

ANEXO VI - MODELO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO N° 09/2008 - TIPO: ELETRÔNICO - PROCESSO N° 096/2008
PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à ______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)                                                                                                                                                                                                     

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),

a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Governo do Estado de Minas Gerais (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

Local data e assinatura

RECONHECER FIRMA(S)
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